
P~rfiitura 9rCunicipa( de 9f{àreefla{.~riano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUN!G1PAL NR 069, DE 20 DE ABRil. UE 1Y94 

AUTORIZA SUBVENÇÃO SOCIAL A 

SOCIEDADE PESTALOZZI. 

O PREI'EITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO , 
DO ESPiRlTO SANTO ; 

ES'l'ADO 

Faz saber que H Gimara Mun icipal aprovou e ele Sdn
ciona a seguinte Lei : 

Art . lq - Ficc< o L:here úo Poder Executlvo Nunlclpçd, 
autorizodo a repassar una Subwmçâo Social à Escola Especial 

Renascer de Marechal Floriano- Sociedade Pestalozzi. 

Art . 29 - A Subvenção de que trata o artigo 
rior ser~ repassada em cota ~nica , no valor 0H CR$ 

1.400.000,00 (Hum milhão e quaLrocentos mil cruzeiros reals). 

Art. 3R - Os recursos destinados ao cumprimento da 

presente Lei , correrio por cont~ da DoLaçio Orçament&rla Nº 
050.08492522 . 046 - 3 .2. 3 . 1. 

Art. 32 - Esta Le1 entra em vigoc rtd data de sua 
publicação , revogando-se as disposiçÕes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Florlano, 20 de ~b ril d~ 1994 
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